
A MICROCÁPSULA 
QUE OFERECE 
O MAIOR EFEITO 
RESIDUAL.
Exclusiva formulação 
microencapsulada iCAP®.

Nome comercial: DEMAND 2,5CS.
Princípio ativo: Lambda-cialotrina.

Concentração: 2,5% m/v.

Formulação: suspensão aquosa de microcápsulas. 

Classe química: piretróide.

Registro no Ministério da Saúde: 3.0119.6626.001-7.

Endossado pela Organização Mundial de Saúde (WHOPES – WHO):

WHO Specifications 463/CS.

Solubilidade: solúvel em água.

Modo de ação: por contato e ingestão.

Compatibilidade: compatível com a maioria dos inseticidas Syngenta. 
Para casos em que um elevado efeito desalojante e de knockdown sejam 
necessários, recomendamos a mistura com outras formulações, como 
ICON 2,5EW. Para realização de manejo de resistência, recomendamos 
a mistura com OPTIGARD LT. O ideal é realizar a mistura no momento 
da aplicação e colocar DEMAND 2,5CS sempre por último na calda.

Tempo para reentrada: recomenda-se não entrar no local tratado 
no mínimo antes de 2 horas, ou o tempo necessário para que as gotas 
do produto sequem.

Apresentação
frascos de 1 L 
com autodosador

INFORMAÇÕES PARA USO MÉDICO
Ação tóxica: distúrbios sensoriais cutâneos, hipersensibilidade,

neurite periférica.

Tratamento: sintomático e anti-histamínicos.

Grupo químico: piretróides.

Nome comum: Lambda-cialotrina.

TOXICOLOGIA 
 DL50 aguda oral (ratos machos e fêmeas) > 5.000 (mg/kg)

 DL50 aguda dermal (ratos machos e fêmeas) > 4.000 (mg/kg)

Antes de usar DEMAND 2,5CS leia sempre as instruções 
do rótulo e da ficha técnica.

Central de Atendimento Syngenta C.A.S.A.: 0800 704 4304
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TESTES DE EFICÁCIA
DEMAND 2,5CS possui efeito residual superior. Em teste cego realizado 
em adultos de Blattella germanica expostos a superfície de ardósia tratada, 
DEMAND 2,5CS se mostrou mais eficaz após 90 dias da aplicação. 
No teste, foram utilizadas as doses de rótulo dos produtos.

Fonte: Instituto Biológico, 2009.

DEMAND 2,5CS

90 DAT
Dias após tratamento

Concorrente microencapsulado à base de Lambda-cialotrina (2,5%).
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DEMAND 2,5CS é um produto com inovadora formulação em suspensão 
aquosa de microcápsulas. Produzidas com a exclusiva tecnologia 
patenteada iCAP®, elas trazem um grande diferencial para o mercado  
de controle de pragas: a proteção e liberação gradual do ingrediente ativo 
no ambiente por difusão.

Assim, DEMAND 2,5CS combate diversas pragas rasteiras e voadoras  
deforma muito mais eficiente. A microcápsula produzida com  
a tecnologia iCAP® possui também afinidade pela cutícula de insetos,  
o que promove uma rápida adesão e controle.  

BENEFÍCIOS
 Ingrediente ativo microencapsulado, proporcionando um controle 
eficiente com longo efeito residual mesmo em superfícies agressivas.

 Baixa toxicidade comparada a outras composições, ideal para controle 
em áreas internas, críticas e sensíveis.

 Formulação inovadora e estável, não cristaliza.

 Ideal para tratamento de perímetro.

 Não apresenta odor, não forma manchas e não corrói.

 Altamente ativo contra uma grande variedade de pragas, incluindo 
escorpiões e aranhas.

 Embalagem autodosadora que proporciona maior precisão na dosagem.

 Reduzida irritação e não repelente.

 Aprovado pela EPA (Agência de Proteção Ambiental dos EUA).

 

* É importante que a aplicação NÃO seja feita diretamente em colchões e travesseiros. 

** É importante que a aplicação NUNCA seja feita diretamente em animais.

PRAGAS-ALVO

Em aplicação contra Musca domestica expostas a superfície de cimento 
tratada, DEMAND 2,5CS apresentou o maior efeito residual em relação 
aos concorrentes à base de Deltametrina SC e Beta-ciflutrina SC, após 
16 semanas do tratamento.

MELHOR APLICAÇÃO, MELHOR CONTROLE

Fonte: Laboratórios Syngenta.16 semanas após o tratamento

DEMAND 2,5CS Deltametrina SC Beta-ciflutrina SC
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Escorpião Mosca PulgaAranha

Percevejo-de-cama
(bed bug) BarataMosquito Formiga Carrapato

TECNOLOGIA ICAP®

As microcápsulas mostradas aqui 
aderem ao inseto e são passadas 
aos demais, resultando em um 
controle muito mais efetivo.

Camada externa
Protege o ingrediente ativo
dos raios de sol e pH extremos

Camada interna esponjosa
Controla a taxa de liberação

Ingrediente ativo

Dose de DEMAND 2,5CS

Áreas internas
(mL/10 L de água)

Áreas externas
(mL/10 L de água)Alvos biológicos Área de cobertura 

(10 L)

Observação   Utilizar bico pulverizador leque

300Escorpiões 200 m2300

Aranhas: aranha-marrom
(Loxosceles sp.)
e outras aranhas

300 200 m2300

200
Insetos voadores:

mosquitos e moscas 200 m2100

200
Insetos rasteiros:

baratas, formigas e pulgas
200 m2100

Percevejo-de-cama*
(bed bug) 100 200 m2100

Carrapato-estrela
e carrapato-do-cão** 50 200 m250
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 

 

 Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de 2023, nas dependências do Setor de Licitações e Contratos do 

Município de Agudo/RS, situado na Av. Tiradentes, nº 1625, o Prefeito Municipal Sr. Luís Henrique Kittel, nos termos 

do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 122/2023, em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da Pregoeira e 

Equipe de Apoio, homologada em 21/12/2023, e publicada na Imprensa Oficial do Município em 21/12/2023, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão Eletrônico. 

 

 Empresa: EFFICIENCY HIGIENIZAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

38.175.977/0001-12, com sede na Rua Tristão Monteiro, 2525, Bairro Casa de Pedra, Igrejinha/RS, Telefone: 51–3545-

3037, 51–9.9988-3349, E-mail: contato@efficiencyh.com.br, representada nesse ato, por seu representante legal 

procurador, Sr. Júlio César de Moraes, portador da cédula de identidade RG nº 80xxxxxx32 e CPF nº xxx.xxx.380-xx. 

 

1. OBJETO 

 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens especificados na tabela 

abaixo, em consonância com o Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023, quais sejam: 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid Quant. Min./Max. Valor unitário  Valor total  

01 

Serviço de controle de desinsetização e 

desratização de Prédios Públicos – UADAF, 

Ginásio de Esportes, Escolas da Rede Municipal 

de Ensino. 

M² 1/ 64.420,40 R$ 0,44 R$ 28.344,98 

02 

Serviço de desinsetização e desratização de 

Prédios Públicos – CRAS, CREAS, Centro do 

Idoso, Padaria Comunitária, Conselho Tutelar, 

Brechó Solidário, SDSH. 

M² 1/ 4.140,00 R$ 0,24 R$ 993,60 

03 

Serviço de desinsetização e desratização de 

Prédios Públicos – Centro Administrativo 

Municipal. 

M² 1/ 6.611,92 R$ 0,23 R$ 1.520,74 

04 

Serviço de desinsetização e desratização de 

Prédios Públicos – Postos de saúde do 

município, Espaço SER e Farmácia Municipal. 

M² 1/ 5.046,00 R$ 0,34 R$ 1.715,64 

05 

Serviço de desinsetização e desratização de 

Prédios Públicos – Casa da Cultura e Biblioteca 

Municipal de Agudo. 

M² 1/ 1.250,08 R$ 0,25 R$ 312,52 

06 

Serviço de desinsetização e desratização no 

Prédio da Secretária de Infraestrutura, Obras 

serviços e transito e Antiga Assistência Social e 

Corpo de Bombeiros. 

M² 1/ 12.000 R$ 0,24 R$ 2.880,00 

07 

Serviço de desinsetização e desratização de 

Prédios Públicos da SEDERGA – Prédio da 

Emater e do Viveiro Municipal. 

M² 1 / 1.090 R$ 0,21 R$ 228,90 

Total  R$ 35.996,38  

 

2. VIGÊNCIA 

 2.1. A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano e poderá ser prorrogada, por igual 

período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será 

atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o Decreto 

Municipal nº 120/2023. 

2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 



  

 2.3. Nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, e do art. 8º do Decreto Municipal nº 122/2023, esse 

Município não está obrigado a firmar as contratações, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 3.1. Para consecução dos objetos registrados nessa Ata serão celebradas Notas de Empenho específicas com a 

empresa, de acordo com a demanda da Secretaria requisitante, conforme disposto nos subitens 5.1 a 5.8. 

            3.1.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

SECRETARIA DOTAÇÃO RECURSO 

Gabinete 9782 001 

Desenv. Rural e Gestão Ambiental 9021 001 

Desenvolvimento Economico, Cultura e Turismo 9832 001 

Desenvolvimento Social e Habitação 6854 001 

Educação e Desporto 

9603 020 

9251 001 

8882 020 

8883 001 

Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito 9282 001 

Saúde 
8931 4500 

8157 4011 

 

4. PREÇOS E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

4.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços constam em documento 

específico, em anexo a essa Ata, sendo que estão relacionados no item 1. 

4.2. O pagamento será efetuado mediante Nota Fiscal eletrônica emitida em nome do Município de Agudo e a 

tramitação do processo para instrução, liquidação e pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 

4.3. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter o nome da Secretaria, número do Edital e o número da 

Nota de Empenho, a fim de se acelerar os trâmites de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 

liquidação e pagamento. 

4.4. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, incidirão juros de 

1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento. 

4.5. As retenções previdenciárias (INSS) e fiscais (ISSQN e IRRF) serão feitas na forma da Lei, pela Secretaria da 

Fazenda, sendo que o destaque da retenção deve constar na nota fiscal. Caso a empresa usufrua de algum benefício previsto 

em Lei, deverá apresentar documentação que comprove o mesmo. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
5.1. Cabe a cada Secretaria informar a Contratada o período em que deverão ser realizados os serviços. 

5.2. A Contratada deverá iniciar a prestação de serviços em até 05 (cinco) dias, após a solicitação da Secretaria, 

por meio do envio da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço.  

5.3. Para a Secretaria de Educação e Deporto, os serviços devem ser realizados preferencialmente nos períodos 

de recesso escolar, devendo obrigatoriamente ser realizado a cada 06 (seis) meses. 

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. É de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento dos equipamentos e ferramentas necessários à 

execução do serviço, bem como o fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) de acordo 

com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho aos profissionais que prestarem os serviços, e a fiscalização da 

utilização destes equipamentos. 

6.2. Todo o trabalho executado pela empresa deverá atender a NR-6 - Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, NR-15 - Atividades e Operações Insalubres, NR 35 – Trabalho em altura, bem como outras normas do Ministério 

do Trabalho de forma que garanta a segurança dos seus operários e também a segurança e integridade das pessoas que 

trabalham ou se utilizem dos serviços das unidades. Para isso, deverá tomar as medidas necessárias para que haja 

condições seguras de executar o trabalho. 

6.3. Todas as despesas decorrentes da contratação de profissionais, necessária à execução dos trabalhos, ficarão 

a cargo exclusivo da Contratada, ao qual caberá ainda inteira responsabilidade por quaisquer acidentes dos quais possam 



  

vir a ser vitimas seus empregados quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas preconizam, ficando 

responsável também por danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e aos bens do Município. 

6.4. Caberá única e exclusivamente a Contratada, todos e quaisquer pagamentos de ônus referente às obrigações 

e responsabilidades patronais, trabalhistas, sociais, previdenciárias e relativas a seguros, para com os empregados 

designados à execução dos serviços, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer vinculo empregatício com a 

contratada e seus funcionários. 

6.5. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

6.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução 

do serviço objeto da Ata. 

6.7. Os serviços deverão ser supervisionados por parte da Contratada, através de profissional devidamente 

habilitado e com registro profissional junto ao seu respectivo conselho. 

6.8. É obrigação da contratada, comunicar a alteração do profissional indicado no item 6.7, quando a mesma 

ocorrer. 

6.9. A Contratada deve fornecer garantia pela execução dos serviços prestados pelo prazo de 06 (seis) meses a 

contar da data de cada realização do serviço de controle de pragas e insetos e higienização de reservatório de água. 

6.10. A Contratada deve fornecer ao final de cada serviço executado, Certificado ou Comprovante de execução, 

assinado pelo responsável técnico, onde conste nome e composição do produto, as proporções e quantidades empregadas 

na área, o antídoto a ser utilizado em caso de acidente, bem como o telefone dos Centros de Informações Toxicológicas. 

6.11. No Certificado/Comprovante de execução dos Serviços deve constar a data da execução, prazo de validade 

dos serviços e produtos aplicados. 

 6.12. Deverá ser apresentada cópia de registro dos produtos a serem utilizados, autorizados pelo Ministério da 

Saúde e/ ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), com formulação em suspensão concentrada. 

 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 7.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses, de acordo com o Decreto 

Municipal nº 122/2023: 

 a) quando a empresa vencedora não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

 b) quando a empresa vencedora não assinar a ata quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

 c) quando a empresa vencedora não cumprir as Ordens de Serviços, no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

 d) quando a empresa vencedora não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado 

no mercado; 

 e) quando a empresa vencedora solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preço; 

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 7.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “f)”, será 

formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 7.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço da empresa vencedora, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

8. PENALIDADES 
8.1. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, sobre o valor total contratado, limitado este a 10 (dez) 

dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

8.2. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar), 

sobre o valor estimado da contratação, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco anos). 

8.3. Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial da ata, sobre o valor não adimplido da ata, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 

03 (três anos). 

8.4. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total da ata, sobre o valor atualizado da ata, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco 

anos). 



  

8.5. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de causar prejuízo material resultante diretamente de execução 

contratual, sobre o valor não adimplido da ata, cumulada com a pena de declaração de inidoneidade e suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco anos). 

8.6. Quando não corrigir deficiência quando solicitados pelo Contratante, será aplicada a multa de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor total contratado. 

8.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

8.8. Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos decorrentes para com 

a Contratante.  

8.9. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

8.10. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

9. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O recebimento e fiscalização dos serviços será efetuado por cada Secretaria, através do Secretário. 

9.2. Se verificada desconformidade dos serviços em relação às especificações exigidas no edital, a licitante 

vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

 9.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Setor de Licitações e Contratos e a Procuradoria 

Jurídica, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as 

penalidades previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

10. FORO 
 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Agudo/RS. 

  

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente 

Ata que, lida e achada conforme, vai assinada. 

 

Agudo, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

           LUÍS HENRIQUE KITTEL                                            JÚLIO CÉSAR DE MORAES 

                   Prefeito Municipal                                                                 Efficiency Higienização E Consultoria Ltda 

                          Contratante                                                                                                Contratada     

   

           

          LUCAS BOCK CARDOSO                            EMANUELI UNFER 
Sec. de Desenv. Rural e Gestão Ambiental                                                    Secretária de Educação e Desporto 

       Responsável pelo recebimento                                                                     Responsável pelo recebimento 

                  Fiscal da Ata SRP                                                                                   Fiscal da Ata SRP                                    

 

  

     LUIVONIR DORNELES RODRIGUES                       EDERSON LUIZ LIPKE 

Sec. de Desenv. Econômico, Cultura e Turismo                               Sec. de Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito 

            Responsável pelo recebimento                      Responsável pelo recebimento 

                    Fiscal da Ata SRP                                                                                     Fiscal da Ata SRP 

 

 

 MARIA ROSÂNGELA RIBEIRO ROUBUSTE              GRACIELA DE LIMA BARCHET 

         Sec. de Desenv. Social e Habitação                                                                     Secretária de Saúde 

            Responsável pelo recebimento                                                                  Responsável pelo recebimento 

                    Fiscal da Ata SRP                                                                                       Fiscal da Ata SRP 



                                                                                  007978/2024             18.11.24                  

                                                                                               2861                                 

                                                                                             Dispensa por Limite                    

                                                                                             576593                                 

                                                                                             Ordinário                              

                       10 SECR DE INFRAEST E OBRAS SERV E TRANSITO                                                                  

                       02 Estr de Infra. e Obras Serv e Transito                                                                    

                       1500 Recursos não Vinculados de Impostos           00001                                                     

                       041230016.2.036 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO DAS OBRAS                                                                

                       3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                       935                                                

                       3.3.90.30.24.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEI 02875                                                

                       Comum                                                                                                        

             7621 GUSTAVO BERTAGNOLLI PIASENTIN                                Restinga Seca                  RS                    

            Av. Julio de Castilhos               459                           centro                                               

                 18.973.623/0001-06                                                                                                 

          260             1                                                            000058362265-7                               

  Placa                                                          UN        1,0000     180,0000          180,0000                    

  Despesa referente à aquisição de placa em pvc 3mm,tamanho                                                                         

  160cmx60cm para o cemitério Municipal de Agudo.                                                                                   

                                         TOTAL DAS RETENÇÕES                                                                        

                    cento e oitenta reais**************************************                        180,00                       

  ******************************************************************************                                                    

            Ederson Luiz Lipke                                                      Cesar Augusto Poll                              

   18.11.24      007978/2024                   424,83                    180,00                        244,83                       
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 03E7-8FA2-9D99-4C83

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CESAR AUGUSTO POLL (CPF 024.XXX.XXX-28) em 18/11/2024 15:20:25 (GMT-03:00)
Papel: Responsável elaboração

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDERSON LIPKE (CPF 949.XXX.XXX-53) em 18/11/2024 15:23:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EVANIR FLORES (CPF 105.XXX.XXX-04) em 19/11/2024 07:53:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudo.1doc.com.br/verificacao/03E7-8FA2-9D99-4C83



Centrão Atacado Ltda.

Rua Ramiro Barcelos, 382 fundos. 

Centro - Agudo/RS CEP: 96540-000

Fone:55 992271668

DANFE

Documento Auxiliar

Nota Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

Nro.:

Série: 000

1

Página: 1 / 1

centraoatacado@gmail.com

Consulta de autenticidade  no portal nacional da NF-e em 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora.

Chave de Acesso 4324 1210 6208 4400 0270 5500 0000 0338 8317 3406 1162

09/12/2024 - 15:00:55Protocolo de Autorização

>l1uHh1lBpTU9d9]?hCg1xHr?h?h?h4i9o3d6g8[5eEdTUQY#

Controle do Fisco

33883

243240223369816

NF-e

CNPJ

10.620.844/0002-70
Inscrição Estadual

0010019910
Inscrição Estadual do Subst. Tributário Inscrição Municipal

Natureza de Operação

Venda no Estado

Destinatário / Remetente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ Data da Emissão

PREF MUN DE AGUDO 87.531.976/0001-79 09/12/2024

Endereço Bairro / Distrito CEP Data da Saída / Entrega

09/12/2024AVENIDA TIRADENTES, 1625 CENTRO 96540-000

Município UF Inscrição EstadualFone / Fax Hora da Saída

15:08:20AGUDO (55) 3265.1144 RS

Fatura

Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor

 2.394,0010/12/202433.883/01

Dados do Produto/Serviço

%IPI%ICMSValor IPIValor ICMSBase ICMSValor TotalVal. UnitárioQtde.Un.CFOPCSTNCMDescrição do Produto/ServiçoCódigo do Produto Val. Desc.

106481 000MANGUEIRA LUMINOSA COLORIDA
100M

0,00798,009505.10.00 5102 UN 1 798,00 135,66 17 00,00798,00

100928 000MANGUEIRA LUMINOSA VERMELHA
30LEDS 12MM 100M V3012R UN

0,001.596,009405.31.00 5102 UN 2 1.596,00 271,32 17 00,00798,00

Cálculo do Documento

Valor do ICMS Base de Cálculo do ICMS Subst. Valor do ICMS Subst. Valor Total dos ProdutosBase de Cálculo do ICMS

 2.394,002.394,00 406,98 0,00  0,00

Valor do ICMS Desonerado

0,00

Valor do Frete Valor do Seguro Valor do Desconto Valor de Despesas Valor do IPI Valor Total da Nota Fiscal

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.394,00

Transportador / Volumes Transportados

Nome / Razão Social CPF / CNPJUFFrete por Conta Placa do Veículo

9 Sem Frete

Endereço Inscrição EstadualUFMunicípio

Peso BrutoNumeraçãoMarcaEspécieQuantidade Peso Líquido Cubagem

 0,00 0

Dados Adicionais

Reservado ao FiscoInformações Complementares

NF de vendas efetuada com retenção do IRRF de 1,2% no valor de R$28,72 e CRF de 4,65% no valor 

de R$111,32.

Val. Aprox. Tributos: Federal: R$ 389,26 (16,26%) Estadual: R$ 406,98 (17%). Fonte IBPT.

41 - Não tributada
50 - Suspensão
51 - Diferimento
60 - ICMS cobrado anterior. por subst. trib.
70 - Com red. de base de cálc. e cobr. do ICMS por subst. trib.
90 - Outras

00 - Trib. integralmente
10 - Trib. e com cobr. do ICMS por subst. trib.
20 - Com redução de base de cálculo
30 - Isenta ou não trib. e com cobr. do ICMS por subst. trib.
40 - Isenta

Códigos de Situação TributáriaInformações Extras

OC / Pedido: 

Lançamento: 25903 Código Cliente: 749

Nós, PREF MUN DE AGUDO, recebemos de CENTRÃO ATACADO LTDA. os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado. NF-e

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor Número: 33.883   Série: 000

Emitida: 09/12/2024   R$ 2.394,00

Emitido por Sobber Sistemas de Gestão®


















































































